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São administradores do devedor:
Carlos Alberto de Jesus dos Santos, Desconhecida ou sem Profissão, 

estado civil: Casado (regime: Comunhão de adquiridos), nascido(a) 
em 20 -09 -1954, freguesia de Nazaré [Nazaré], nacional de Portugal, 
BI — 4009908, Endereço: Buzina, Lote 2, Sitio, Nazaré, 2450 -065 
Nazaré a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º 
do CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a 
dilação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Data: 16 -07 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Carla Santos 
Ribeiro. — O Oficial de Justiça, Ana Luísa Oliveira.

303498248 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA 
DE OLIVEIRA DE AZEMÉIS

Anúncio n.º 7651/2010

Processo: 607/10.8TBOAZ
Insolvência Pessoa Colectiva (Apresentação)

Insolvente: Transportes Abrihan Preda, L.da, NIF — 508261686, En-
dereço: Rua da Minhoteira, N.º 485, Loureiro, 3720 -061 Loureiro Oaz

Administrador da insolvência: Dr. Carlos Alberto Vecino Vieira, 
Endereço: Travessa Fernando Namora, 10, 4.º Dtº, 4425 -651 Pedrouços.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: insufi-
ciência da massa insolvente.

Efeitos do encerramento:
Os que aludem as alªs a) a d) do n.º 1 do artigo 233.º do Código da 

Insolvência e Recuperação de Empresas.
Oliveira de Azeméis, 16 -07 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Sandra 

Santos Rocha. — O Oficial de Justiça, Márcia Alexandra R. Silva.
303498961 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE OLIVEIRA DO HOSPITAL

Anúncio n.º 7652/2010

Processo: 401/09.9TBOHP
Insolvência pessoa colectiva (Requerida)

Convocatória de Assembleia de Credores nos autos de Insolvência 
acima identificados em que são: Requerente: Usinage, L.da — Insolvente: 
MOLDOLIV — Ind. de Moldes, L.da

MOLDOLIV — Ind. de Moldes, L.da, número de identificação fis-
cal 506393160, Endereço: Zona Industrial, Lote A 2 — 1, Apartado 15, 
3400 -060 Oliveira do Hospital

António José Matos Loureiro, Endereço: Edifício Topázio — Escri-
tório 405 Apartado 2015, 3001 -601 Coimbra

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi designado o dia 03 -09 -2010, pelas 10:00 horas, para 
a realização da reunião de assembleia de credores. Os credores podem 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito. 
É acultada a participação de até três elementos da Comissão de Traba-
lhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE). Ficam advertidos os 
titulares de créditos que os não tenham reclamado, e se ainda estiver em 
curso o prazo fixado na sentença para reclamação, de que o podem fazer, 
sendo que, para efeito de participação na reunião, a reclamação pode 
ser feita na própria assembleia (alínea c n.º 4 do Artigo 75.º do CIRE).

Data: 28 -07 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria Inês Godinho. — O 
Oficial de Justiça, José Nobre.

303538391 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OURÉM

Anúncio n.º 7653/2010

Processo: 294/10.3TBVNO
Insolvência pessoa colectiva (Apresentação)

Insolvente: António Serra, Construções, L.da e outro(s).
Credor: Instituto da Segurança Social, Ip e outro(s).

Publicidade de Deliberação
Nos autos de Insolvência acima identificados em que é devedora An-

tónio Serra, Construções, L.da, número de identificação fiscal 501572899, 
Endereço: Rua Engº. Torres, n.º 8, Gondemaria, 2490 -152 Ourém.

Administrador da insolvência: Manuel Reinaldo Mâncio da Costa, 
Endereço: Rua de Camões, 218 — 2.º Sala 6, 4000 -138 Porto.

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, por decisão da Assembleia de Credores, foi aprovado 
Plano de Insolvência.

Data: 27 -07 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Cristiana da Silva 
Jorge. — O Oficial de Justiça, Luís Manuel Gonçalves Ferreira.

303534787 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PAREDES

Anúncio n.º 7654/2010

Processo n.º 1811/10.4TBPRD — Insolvência pessoa
 colectiva (Requerida)

Requerente: António Augusto Alves da costa Teles 
Insolvente: António Carneiro Nunes, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal Judicial de Paredes, 3.º Juízo Cível de Paredes, no dia 
23-07-2010, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência da devedora António Carneiro Nunes, L.da, NIF 500776032, 
Endereço: Lugar de Campos, Vilela, 4580-000 Paredes, com sede na 
morada indicada.

É administrador da devedora, Paula Cristina dos Santos Nunes, En-
dereço: Rua Soares dos Reis, 69, 4400-315 Vila Nova de Gaia, a quem 
é fixado domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeado o Dr. Domingos Lo-
pes de Miranda, Endereço: Rua do Brasil, 113, São Fausino, 4815-372 
Guimarães.

Fica determinado que a administração da massa insolvente será asse-
gurada pelo devedor, nos precisos termos e com as limitações impostas 
na sentença.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas directamente ao Administrador 
da Insolvência

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º-CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada, ao administrador da insolvência nomea-




